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Prefeito 

Francisco Cirino da Silva 
Vice-Prefeito  

Péricles Viana de Oliveira Júnior  
 

Chefe de Gabinete 

Ytapuam Nunes 

Assessoria Jurídica 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 
Maria Da Guia dos Satos 

 

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Antônio Gomes dos Santos 
Aiula Rodrigues dos Santos 

Sec. de Assistência Social 

Lucia Nunes da Silva e Silva 

Rafaela Gomes dos Santos 

Sec. de Cult. Desp. Tur. e Lazer 

Margarida Maria Fragoso Soares 

José Elinaldo da Silva Oliveira 

Secretaria de Educação 

Vânia Maria Campos de França 

Ana Suzana Soares da Rocha 

Sec. de Finanças 

Inácio Monteiro de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 

Sec. de Infraestrutura 

Vilmar Ferreira Campos 
Normando de Lucena Soares 

Sec. de Planejamento 

Herta Fragoso Soares. Marques 
Silvana Soares da Silva 

Sec. de Saúde 

Sandra de Lourdes S. P. Teixeira 
Glaucia Paulino Lustosa 

Tesouraria  

Antônio Palmeira da Costa Neto 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIA N° 021/2020 

 

 “ENCERRA A  PERMUTA DE 

SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´AGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. – ENCERRAR A PERMUTA, do 

Servidor Municipal  DANILO GOMES MARINHO – 

ODONTÓLOGO, com o Servidor Público Municipal de Patos – PB, 

CARLOS EDUARDO ALVES LIMA – ODONTÓLOGO. 

 

Art. 2º  Esta portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

   Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe 

D’água-PB, em 08 de maio de 2020. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
 

FRANCISCO CIRINO DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
     
 
 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO FRANCISCO CIRINO DA SILVA 
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